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Ata de Reunião Ordinária nº 30/2018
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Arlei Tomazoni, Flávio Habitzreiter e Vinicius de Araújo, integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: a ata foi aprovada por unanimidade. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 63/18 – Altera a Lei Municipal  5002, de 21 de outubro de 2014; projeto de lei nº 64/18 – Autoriza o Poder Executivo de Três Passos a ceder servidores públicos ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Três Passos; projeto de lei nº 65/18 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na desafetação da restrição do imóvel constante da matrícula nº 21.088; projeto de lei nº 66/18 – Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão ordinária do dia quinze de outubro de 2018, o Presidente Vinicius de Araújo designou-se como relator para o projeto de lei nº 64/18, e o vereador Flávio Habitzreiter para os projetos de leis nºs 65/18 e 66/18. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 64/18 – O relator solicitou orientação técnica, a qual explicou que existem algumas questões de técnica legislativa a serem sanadas pela Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, mas que a proposição esta apta juridicamente para ir à votação, vez que não existe nenhum impedimento legal e constitucional na mesma. O relator votou favoravelmente ao projeto. Os demais membros da comissão seguiram o voto do relator. Projeto de lei nº 65/18 – O relator comentou que se faz necessário sanar algumas dúvidas sobre o presente projeto. Neste sentido, solicitará informações ao servidor da Secretaria de Obras do Município, Senhor Gilmar Cardoso. Os demais membros concordaram com o relator. Projeto de lei nº 66/18 – O relator solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do presente projeto, mas salientou que a proposição deve estar acompanhada do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro. O relator proferiu voto favorável, condicionado ao recebimento do referido impacto orçamentário-financeiro, conforme orientação técnica, ou justificativa do Executivo pela desnecessidade do mesmo. Os demais membros acompanharam o voto do relator. RESULTADO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 64/18 e 66/18. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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